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Os usuários do Cais – Centro de
Assistência Intermediária em
Saúde, doAterrado receberam na

terça-feira, dia 02 de setembro, as re-
formas e ampliações da enfermaria da

FBG na Feira da Primavera
A Fundação Beatriz Gama, que é uma das entidades

que compõem o NAC – Núcleo de Ação Comunitária – de
Volta Redonda, participa da Feira da Primavera com a Bar-
raca de Portugal. Neste ano, a instituição homenageará
Angola. No cardápio, o tradicional bolinho de bacalhau.

Defesa Civil fala para estudantes
Frases como: ‘É melhor prevenir do que remediar’ e ‘A

melhor defesa é a prevenção’ todo mundo já ouviu em al-
guma ocasião ou lugar. Foi pensando nelas que a Secreta-
ria Municipal de Educação (SME) e a Defesa Civil estão
promovendo palestras sobre prevenção de acidentes nas
Escolas Municipais.

A Ilha São João sedia mais
um evento filantrópico no

próximo fim de semana. Nos
dias 5, 6 e 7 de outubro, acon-
tece a XXXVI Edição da tradi-
cional Feira da Primavera, pro-
movida pelo Governo Munici-
pal de Volta Redonda e Núcleo
de Ação Comunitária (NAC-
VR). A cerimônia de abertura

Cais Aterrado recebe melhorias

Unidade Psiquiátrica de Urgência. Este
é mais um investimento que o Gover-
no Municipal fez para melhorar o aten-
dimento na área de saúde.

Com o novo espaço, o Cais passa

a oferecer um atendimento ainda me-
lhor para esses usuários que, muitas
vezes, acabam sendo discriminados.
Além disso, o tipo de tratamento dis-
ponibilizado aqui em Volta Redonda é
ímpar na região. Isso demonstra o com-
promisso da administração municipal
com a saúde da população.

OBRAS – A nova enfermaria, além
de possibilitar um maior conforto aos pa-
cientes e profissionais de saúde, tam-
bém ganhou uma ampliação de seis para
10 no número de leitos disponíveis para
internações na unidade, sendo um leito
exclusivo para adolescentes. O espaço
recebeu ainda uma área de vivência, um
posto de enfermagem e um consultório
médico voltado para o atendimento dos
pacientes e de seus familiares.

O Cais Aterrado é uma das unida-
des que integra a rede de assistência
em saúde mental do município. Atuan-
do como um hospital de baixa comple-
xidade, oferece atendimento 24 horas
em pediatria, clínica geral e internações
de curta permanência, de até 72 ho-

Feira da Primavera 2007 na Ilha São João

ras, para os casos agudos de transtor-
nos mentais e de intoxicações e absti-
nências de dependentes químicos, com
leitos para desintoxicação e psiquiatria.
Para isso, conta com uma equipe es-
pecializada em saúde mental, formada
por médicos psiquiatras, enfermeiros,
técnicos de enfermagem e psicólogo.
Os psiquiatras atuam em regime de
plantão de 24 horas.

Emergências Psiquiátricas: Atual-
mente, 70% dos casos agudos de trans-
tornos mentais que chegam ao CAIS
Aterrado são resolvidos em até 72 ho-
ras. Para atender à demanda, os leitos
de psiquiatria chegam a ter uma taxa
de ocupação diária de 100%, com cer-
ca de 50 internações/mês. Após rece-
berem alta, os pacientes são encami-
nhados aos Centros de Atenção Psi-
cossocial (CAPS) do município, para
continuidade do tratamento. Além dis-
so, o CAIS Aterrado também atende
casos de baixa complexidade em psi-
quiatria, com uma média mensal de 700
atendimentos.

será na sexta-feira, 5, às 18 ho-
ras, em frente ao pavilhão de
eventos.

As atrações da Feira da Pri-
mavera para este ano são o con-
curso da Rainha da Feira, que
acontece na sexta-feira, após a
fala das autoridades, além bar-
racas com comidas típicas que
são coordenadas por 16 entida-

des associadas ao Nac, e shows
com bandas regionais e nacio-
nais.

Na sexta-feira, o cantor Arman-
dinho sobe ao palco da Ilha; no
sábado, é a vez do pagodeiro
Dudu Nobre; no domingo, o forró
de Frank Aguiar encerra a festa.
A segurança para o evento já está
garantida e vai contar com moni-

toramento, de todo o local, com
sistema de câmeras.

A entrada para a feira é so-
lidária, e quem for à festa após
as 20h30min, deverá levar um
quilo de alimento não perecí-
vel. Todo o material arrecada-
do será doado às entidades fi-
liadas ao Nac e outras entida-
des beneficentes do município.

A enfermaria da Unidade Psiquiátrica de Urgência foi reformada
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Gabinete
do Prefeito
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DECRETO Nº 10.839

Considera Hóspede Oficial do Município de Volta
Redonda o Governador do Distrito LC-1 da As-
sociação InternacionaldeLions Clubes oSr. José
Luiz Alves Vilela.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Município de Volta Redonda re-
ceberá, no dia 25/setembro/2007, a visita do Governador do
Distrito LC-1 da Associação Internacional de Lions Clubes o
Sr. José Luiz Alves Vilela;

CONSIDERANDO os altos serviços prestados à comuni-
dade pelo Lions Internacional;

CONSIDERANDO, finalmente, a satisfação de nossa Co-
munidade em receber tão excelsa autoridade,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Será considerado Hóspede Oficial do Municí-

pio de Volta Redonda, durante a estada em nossa cidade, o
Sr. José Luiz Alves Vilela.

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 14 de setembro de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.845

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 4243, de 29 de dezembro de 2006,

DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar,

no valor de R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três mil
reais), visando atender as despesas com o Programa de
Manutenção e Operacionalização da SMA – Diárias- Civil e
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, Operacio-
nalização do Trânsito e Segurança- Outros Serviços de
Terceiros – Pessoal Jurídica e Manutenção da Guarda
Municipal – Outros Serviços de Terceiros – Pessoal Jurídi-
ca, na SMA, a saber:
Funcional CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
7.04.04.122.0143.2.031 33901400.00 704.030 R$ 13.000,00
7.04.04.122.0143.2.031 33903900.00 704.060 R$ 80.000,00
7.04.06.181.0147.2.034 33903900.07 704.170 R$ 80.000,00
7.04.06.181.0148.2.035 33903900.00 704.200 R$ 100.000,00

TOTAL R$ 273.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional

Suplementar mencionado no artigo anterior, será usado
como fonte de recurso o cancelamento parcial do Pro-
grama de Manutenção e Operacionalização da SMA – Ven-
cimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, na SMA, a
saber:
Funcional CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
7.04.04.122.0143.2.031 31901100.00 704.010 R$ 273.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 18 de setembro de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.849

Abre Créditos Adicionais Suplementares.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 4.243, de 29 de dezembro de 2006,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no va-

lor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Manutenção e Operaciona-
lização da COHAB/VR – Material de Consumo e Obrigações
Tributárias e Contributivas, na COHAB, a saber:
Funcional CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
7.80.04.122.0126.2.001 33903000.00 780.130 R$ 10.000,00
7.80.04.122.0126.2.001 33904700.99 780.260 R$ 13.000,00

TOTAL R$ 23.000,00

Art. 2º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Atendimento Integral a
Família - PAIF – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física Básico, no Fundo Municipal de Assistência Social,
a saber:
Funcional CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
7.65.08.244.0102.2.008 33903601.92 765.515 R$ 6.000,00
7.65.08.244.0102.2.008 33903601.93 765.520 R$ 15.000,00

TOTAL R$ 21.000,00

Art. 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de
Manutenção e Operacionalização da COHAB/VR – Outros
Encargos Sobre a Dívida Por Contrato, na COHAB/VR, a
saber:
Funcional CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
7.80.04.122.0126.2.001 32902200.00 780.090 R$ 10.000,00
7.80.04.122.0126.2.001 32902200.99 780.100 R$ 13.000,00

TOTAL R$ 23.000,00

Art. 4º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no artigo 2º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa Reforma e
Construção dos Equipamentos Sociais – Obras e Instalações,
no Fundo Municipal de Assistência Social, a saber:
Funcional CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
7.65.08.244.0101.2.007 44905100.92 765.470 R$ 21.000,00

Art. 5º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 27 de setembro de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

José Luiz Fagundes da Costa
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

José Iran Peixoto Junior
Secretário Municipal de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda
Neuza Maria Ferreira Jordão
Secretária Municipal de Saúde

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Almir de Souza Rodrigues
Diretor Administrativo Hospital Municipal Dr. Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Secretário Municipal de Obras
José Luiz Sales

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Municipal de Ação Comunitária
Jeronimo Pereira dos Santos

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Affonso José Soares Filho

Procurador Geral do Município
Luiz Carlos Rodrigues

Coordenador de Defesa do Meio Ambiente
Claro Mariano de Lima Filho

Diretor - Presidente da Cohab/VR
Paulo César Lopes Netto

Presidente da EPD/VR
José Luiz de Sá

Presidente da FEVRE
João Streva Filho

Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatriz Gama
Maria Teresa Homem da Costa

Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
Marco Antônio dos Reis

Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários
Paulo Cezar de Souza

Diretor-Executivo do SAAE/VR
Vanessa Tavares Outeiro

Assessora de Comunicação Social
Haroldo Fernandes da Silva

Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
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DECRETO Nº 10.852

Nomeia membros para compor o Sistema de Gestão Integrada para
Gerenciamento, Supervisão Técnica, Ambiental e Apoio à Fiscalização de Obras
incluídas no Programa de Aceleração do Crescimento – PAC – do Governo Fe-
deral, no Município de Volta Redonda.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que Volta Redonda foi contemplada com recursos do Programa de Ace-

leração do Crescimento – PAC do Governo Federal, no valor de R$ 129,3 milhões;
CONSIDERANDO que em face da complexidade na execução dos programas e volume

de recursos envolvidos, torna-se necessária a criação de uma estrutura para gerenciamento e
controle das atividades envolvidas.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para integrarem, de modo

participativo, o Sistema de Gestão Integrada para Gerenciamento, Supervisão Técnica, Ambi-
ental e Apoio à Fiscalização de Obras oriundas do Programa de Aceleração do Crescimento –
PAC do Governo federal.

- José Luiz Fagundes da Costa
- João Streva Filho
- Paulo Cezar de Souza
- José Iran Peixoto Júnior

Artigo 2º - Faz parte integrante deste Decreto, o Anexo I – Caderno de Atribuições do
Sistema de Gestão Integrada para Gerenciamento dos Recursos do PAC no Município de
Volta Redonda.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 01 de outubro de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA
DO PAC VOLTA REDONDA

SGIPACVR

PAC VOLTA REDONDA

O presente documento tem por objetivo estabelecer o Sistema para o Gerenciamento do
PAC Volta Redonda (PAC VR) e contém:

• Dados Gerais de Volta Redonda
• PAC – Objetivos e Meios
• PAC VR - Modalidade e Fontes de Recursos
• PAC Saneamento
• PAC Habitação
• Colegiado Gestor
• Estrutura Executiva
• Estrutura Operacional
• Papel Básico
• Principais Recursos
• Ações em Desenvolvimento

Área: 182,3 km²
População (2006): 258.145 hab
Densidade Demográfica: 1.415,9 hab / km²
Domicílios (2000): 83.312
Comércio (2004): 5.480
Indústrias (2004): 633
PIB per capta (2004): R$ 25.470,80
IDH: 0,815

Fontes: IBGE e ONU

OBJETIVO
• crescimento econômico
• aumento da oferta de trabalho
• melhoria da qualidade de vida

MEIOS
• investimento em infra-estrutura
• incentivos tributários
• política fiscal e monetária

GESTOR: SAAE

• 13 Estações de Tratamento de Esgoto
R$ 56,3 milhões

• 39 Estações Elevatórias
R$ 11,5 milhões

• 77 km de Redes Coletoras
R$ 28,2 milhões

Total: R$ 96.013.332,28

VOLTA REDONDA

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC

PAC VOLTA REDONDA

ITEM
Rede de abastecimento de água
Rede de esgoto
Drenagem pluvial
Proteção, contenção e estabilização do solo
Pavimentação
Inst. hidráulico-sanitárias domiciliares
Equipamentos comunitários
Recuperação ambiental
Casas populares
Melhoria habitacional

QUANTIDADE
666,00
629,00

3.218,00
26.699,65

103.788,40
264,00
6,00
2,82

265,00
487,00

UNIDADE
m
m
m
m²
m²
un
un

hectare
un
un

GESTOR: FURBAN

GESTOR: FURBAN

PAC VOLTA REDONDA - SANEAMENTO

PAC VOLTA REDONDA - HABITAÇÃO

PAC VOLTA REDONDA - HABITAÇÃO

LOCAIS BENEFICIADOS :
. Ponte Alta . Eldorado (Mirante do Vale
. Casa de Pedra . Açude
. Santa Rita do Zarur . Vila Americana
. Eucaliptal . Santo Agostinho
. Vila Mury . Belmonte
. Núcleo Caviana – Santo Agostinho . Açude II
. Parque das Garças – Roma . Jardim Cidade do Aço
. Núcleo Três Poços . Retiro
. Núcleo Santa Cruz . Santa Inês
. Conforto . São Sebastião
. Água Limpa . Monte Castelo
. Vila Brasília

Total: R$ 33.260.000,00

COLEGIADO GESTOR

Secretaria Municipal de Planejamento – SMP
Fundo Comunitário – FURBAN
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
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ESTRUTURA DE GESTÃO
ESTRUTURA EXECUTIVA

ESTRUTURA DE GESTÃO

FISCALIZAÇÃO - DETALHAMENTO

SANEAMENTO

ESTRUTURA DE GESTÃO

FISCALIZAÇÃO - DETALHAMENTO

HABITAÇÃO

ESTRUTURA OPERACIONAL

ESTRUTURA DE GESTÃO

PAPEL BÁSICO

ESTRUTURA DE GESTÃO

COLEGIADO GESTOR:
• Garantia da implantação do PAC Volta Redonda
• Controle, monitoramento e avaliação do cumprimento dos cronogramas

ASSESSORIA:
• Planejamento
• Programação físico-financeira
• Elaboração de relatórios de acompanhamento
• Desenvolvimento de sistema s de controle

FISCALIZAÇÃO:
• Efetuar a fiscalização, o acompanhamento e o cadastro das obras e serviços de en-

genharia
• Elaboração e controle das medições dos serviços, projetos e obras
• “as built”

LICITAÇÃO:
• Realizar compras ou contratações de obras, equipamentos e serviços em estrita con-

formidade com os princípios de legalidade administrativa

AUDITORIA:
• avaliar o cumprimento das metas previstas, a execução dos programas e dos orça-

mentos, comprovando a legalidade quanto a eficiência e a eficácia.

JURÍDICO:
• Consultoria e assessoria em questões de competência legal no tocante à licitações,

contratos, editais, aditivos e desapropriações e titularidade.

CONSULTORIA:
• Garantir atendimento às diretrizes e normas técnicas
• Participar das ações referentes ao Gerenciamento ambiental exigidos pelos órgãos

ambientais
• Diligenciamento junto as órgãos municipais, estaduais e federais para a aprovação

dos empreendimentos

ADMINISTRATIVO:
LICENCIAMENTO:
• Obtenção das Licenças de Instalação junto FEEMA e SERLA
• Obtenção da aprovação da Light, MRS e DNIT

AÇÕES EM DESENVOLVIMENTO

PAC SANEAMENTO

• Licenças Ambientais
Protocoladas na FEEMA – Responsável: Sérgio Meira - Sem Prazo

• Anuência SERLA
Ofício encaminhado - Responsável: Sérgio Meira - Sem Prazo

• Desapropriações
ETE’s – Elaborados Decretos 10788 e 10803
Elevatórias – Decretos sendo elaborados – Resp: Prazo:

• Dotação Orçamentária
Em preparação mensagem do prefeito para aprovação pela Câmara
Municipal – Resp.: Prazo:

• Manifestação da Concessionária de Energia Elétrica
Documentação sendo encaminhada. - Resp.: Prazo:

PAC SANEAMENTO

• Manifestação da MRS
Documentação sendo preparada. - Resp.: Prazo:

• Manifestação do DNIT
Documentação sendo preparada. - Resp.: Prazo

• Projetos
Em análise. Resp.: CEF – Prazo: 28/09/2007

PRINCIPAIS RECURSOS

HUMANOS:

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA:

VEÍCULOS:

ESCRITÓRIO:
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LOCALIZAÇÃO

PRÓXIMOS PASSOS:

A definir

ESTRUTURA DE GESTÃO

• Dotação orçamentária
• Estrutura de Fiscalização - TCE
• Recursos Humanos

DECRETO Nº 10.853
Nomeia Membros para comporem a Equipe de
Monitoramento e Avaliação da Secretaria Muni-
cipal de Ação Comunitária – SMAC.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei
Orgânica de Assistência Social – LOAS nº 8.742, de 07/de-
zembro/93, e da Norma Operacional Básica e Sistemática de
Financiamento da Assistência Social, de dezembro de 1998,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Ficam nomeados os membros abaixo relacio-

nados para comporem a Equipe de Monitoramento e Avalia-
ção da Secretaria Municipal de Ação Comunitária, visando o
acompanhamento dos serviços assistenciais existentes no
Município de Volta Redonda.

- Maria Cristina Barros Sena
- Suely Maria Giovanetti Alves
- Sandra Gangana Pessoa
- Angelina Mazarello Silva

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em es-
pecial o Decreto nº 10.381, de 20/junho/2005.

Palácio 17 de Julho, 02 de outubro de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-
primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos, através do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS/SMAC, abaixo dis-
criminados:
REFERÊNCIA VALOR DATA DO BANCO/ CONTA

R$ REPASSE AGÊNCIA CORRENTE
PSB – (AGENTE JOVEM) 2.795,00 02/10/2007 Brasil S/A -0262-3 47700-1
PBV AGENTE JOVEM 2.749,98 02/10/07 Brasil S/A -0262-3 47705-2
AÇÃO SOCIAL

Volta Redonda, 02 de outubro de 2007.

JOSÉ LUIZ FAGUNDES DA COSTA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-
primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos, através do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS/SMAC, abaixo dis-
criminados:
REFERÊNCIA VALOR DATA DO BANCO/ CONTA

R$ REPASSE AGÊNCIA CORRENTE
PBF – (PAIF FEDERAL) 18.000,00 28/09/2007 Brasil S/A -0262-3 47703-6

Volta Redonda, 01 de outubro de 2007.

JOSÉ LUIZ FAGUNDES DA COSTA
Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal de
Governo

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA-P-Nº 00418/2007
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suasa-

tribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, por tempo de serviço, a contar de 20 dejunho de

2007, o(a) servidor(a) MARINETE FELIX DA ROCHA, matrícula
225355,nocargodeAUX.CONSULTORIODENTARIO -NívelGOS-
21 - 10ª referência, de conformidade com o Artigo 2º, incisos I, II,
III,letras a e b, § 1º, inciso II da Emenda Constitucionalnº 41 de 31 de
dezembro de 2003, combinados com oArtigo 40, § 3º, da Emenda
Constitucional nº 41 de 31de dezembro de 2003, combinado com a
Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, combinado-
com os artigos: Artigo 61, Inciso I e 187, letra a e193 incisos I e II da
Lei Municipal nº 1931, de 26 deoutubro de 1984, com as alterações
efetuadas pela LeiMunicipal nº 2387, de 26 de dezembro de 1988 e
LeiMunicipal nº 3213, de 11 de outubro de 1995, ficandofixados os
proventos, conforme Processo Administrativonº 7378/2007.

Volta Redonda, 12 de setembro de 2007

GOTHARDO LOPES NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00423/2007
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suasa-

tribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, a contar de 16 de junho de 2007, o(a)servidor(a)

MANOEL REGINALDO, matrícula 035807, nocargo de PEDREI-
RO - Nível GO-32 - 15ª referência, deconformidade com o Artigo
40, § 1º, inciso I e § 3º daConstituição Federal, com a redação
dada pela EmendaConstitucional nº 20, de 15 de dezembro de
1998,combinado com a Emenda Constitucional nº 041 de 31
dedezembro de 2003, combinando com os Artigos: 187,inciso I,
193, incisos I e II, da Lei Municipal nº1931, de 26 de outubro de
1984, com as alteraçõesefetuadas pela Lei Municipal nº 2387,
de 26 de dezembrode 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de
outubro de1995, ficando fixados os proventos, conforme Pro-
cessoAdministrativo nº 7376/2007.

Volta Redonda, 18 de setembro de 2007

GOTHARDO LOPES NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00424/2007
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suasa-

tribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, a contar de 13 de julho de 2007, o(a)servidor(a)

AUXILIADORA SILVA TAVARES VIEIRA, matrícula222976, no
cargo de TECNICO EM HIGIENE DENTAL - NívelGTS-11 - 7ª
referência, de conformidade com o Artigo40, § 1º, inciso I e § 3º
da Constituição Federal, coma redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15de dezembro de 1998, combinado com a
Emenda Constitucional nº 041 de 31 de dezembro de 2003,com-
binando com os Artigos: 187, inciso I, 193, incisosI e II, da Lei
Municipal nº 1931, de 26 de outubro de1984, com as alterações
efetuadas pela Lei Municipal nº2387, de 26 de dezembro de 1988
e Lei Municipal nº3213, de 11 de outubro de 1995, ficando fixados
os proventos, conforme Processo Administrativo nº 7859/2007.

Volta Redonda, 18 de setembro de 2007

GOTHARDO LOPES NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00425/2007
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suasa-

tribuições legais.
R E S O L V E:

APOSENTAR, a contar de 13 de julho de 2007, o(a)servidor(a)

NATANAEL ALVES, matrícula 068861, no cargode AJUDANTE -
Nível GA-21 - 13ª referência, de conformidade com oArtigo 40, § 1º,
inciso I e § 3º daConstituição Federal, com a redação dada pela
EmendaConstitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998,combina-
do com a Emenda Constitucional nº 041 de 31 dedezembro de 2003,
combinando com os Artigos: 187,inciso I, 193, incisos I e II, da Lei
Municipal nº1931, de 26 de outubro de 1984, com as alteraçõesefe-
tuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de dezembrode 1988 e Lei
Municipal nº 3213, de 11 de outubro de1995, ficando fixados os pro-
ventos, conforme ProcessoAdministrativo nº 6553/2007.

Volta Redonda, 18 de setembro de 2007

GOTHARDO LOPES NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00426/2007
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suasa-

tribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, a contar de 06 de junho de 2007, o(a)servidor(a)

MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DIAS, matrícula 152005,
no cargo de PROFESSOR DO 1 GRAU - 2FASE - Nível GM-21 -
11ª referência, de conformidadecom o Artigo 40, § 1º, inciso I e §
3º da ConstituiçãoFederal, com a redação dada pela Emenda Cons-
titucionalnº 20, de 15 de dezembro de 1998, combinado com aE-
menda Constitucional nº 041 de 31 de dezembro de 2003,combi-
nando com os Artigos: 187, inciso I, 193, incisosI e II, da Lei Muni-
cipal nº 1931, de 26 de outubro de1984, com as alterações efetu-
adas pela Lei Municipal nº2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei
Municipal nº3213, de 11 de outubro de 1995, ficando fixados os-
proventos, conforme Processo Administrativo nº 7375/2007.

Volta Redonda, 18 de setembro de 2007

GOTHARDO LOPES NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE APOSTILA
Referência Portaria n.º 297/2006 - SMA

ANGELA REGINA ROLO MILLEN , ma-
tricula 061.808, aposentadoria no cargo de
Professor do 1º grau 1ª fase–Nível GM –
2- I, 13ª referencia.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n. º 17 e 18 do presente processo.

- Onde se lê :
- Artigo 3 § 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de

dezembro de 2003.
- Passa-se a ler :

- Artigo 6, incisos I, II,III e IV da Emenda Constitucional nº
41 de 31 de dezembro de 2003 e artigo 2º da Emenda Cons-
titucional nº 47 de 05 de julho de 2005.

Volta Redonda, 09 de agosto de 2007.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA
Referência Portaria n.º 216/2006 - SMA

Aposenta Servidor MARIA HELENA HAR-
TUNG ALVES DOS SANTOS, matrícula
076.902, ocupante do cargo de Professor
I - nível GMC -2–I, 13ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n. º 18 e 20 do presente processo.

- Onde se lê :
- Artigo 3 § 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de

dezembro de 2003.
- Passa-se a ler :

- Artigo 6, inciso I, II,III e IV da Emenda Constitucional nº
41 de 31 de dezembro de 2003 e Artigo 2º da Emenda Cons-
titucional nº47 de 05 de julho de 2005.

Volta Redonda, 26 de setembro de 2007.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA
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Secretaria Municipal de Fazenda

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ JOSÉ CARLOS DE ABREU
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

PAULO CÉSAR COUTINHO DA SILVA GOTHARDO LOPES NETTO
Resp. Pelo Controle Interno PREFEITO MUNICIPAL

CRC/RJ - 072.657/O-2
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EDITAL Nº 040/2007 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e Sociais da Secretaria Municipal
de Fazenda do Município de Volta Redonda, no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no artigo 39 da Lei Municipal nº 1415/76, faz saber a LUIZ ALBERTO DA SILVA, que
foi lavrado o auto de infração nº 27093 , em 13 de agosto de 2007, por infração ao artigo 84 da
Lei Municipal n.1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar o pagamento com abatimento de 50%
(cinquenta) por cento do valor da multa no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publi-
cação do presente edital, conforme alínea “a” do § 1º do artigo 8º da Lei Municipal nº 1415/76.

Volta Redonda,28 de setembro de 2007.

ELISÂNGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretorado DS/SMF

EDITAL Nº 041 /2007 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e Sociais da Secretaria Municipal
de Fazenda do Município de Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contri-
buinte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instância Administrativa tem o
prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco) por
cento do valor da multa conforme alínea “b” do § 1º do artigo 8º da Lei Municipal nº 1415/76,
ou interpor recurso em Segunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 905/2007
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 27090
DECISÃO Nº 152/2007
NOTIFICAÇÃO Nº 135/2007
em nome de: FLÁVIO FERREIRA GOMES

Volta Redonda, 28 de setembro de 2007.

ELISÂNGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretorado DS/SMF

EDITAL N.º 018/2007

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda
da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento Territorial nº
052-8/07 e nº 053-4/07, referente ao IPTU da área do Lote de 15,00m², sob inscrição munici-
pal: 2.278.0033.000-0, em nome de WESLEY BARBOSA , com endereço desconhecido por
este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do
presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parcelamento do
valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Muni-
cípio através do processo 6485/2007 ou ainda interpor recurso reclamando do lançamento,
conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 02 de outubro de 2007.

CARLOS ALBERTO ROCHA
DIRETOR

PORTARIA N.º 050/2007 – FMS/SMS

EMENTA: Torna sem efeito Portaria que atribui gratificação ao funcionário Jailson
Fernandes da Silva.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o
cargo, e com base na Resolução n.º 001/2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de
abril de 2001,

R E S O L V E:
1. Torna sem efeito, a contar de 01 de agosto de 2007, a Portaria n.º 012/2007-FMS/SMS, de

08/02/07, que atribui gratificação ao funcionário Jailson Fernandes da Silva – Mat.: 275476 - PMVR

Volta Redonda, 26 de Setembro de 2007.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Secretária Municipal de Saúde

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ., por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, devidamente autorizada pela
autoridade superior, atendendo requisitos do Processo Administrativo nº 1727/2005/SMS/PMVR,
em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93, COMUNICA a dispensa de
licitação, fundada no inciso IV do artigo 24 do diploma legal ora mencionado, em favor da
empresa HIGICON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. ME., inscrita no CNPJ sob o nº 00.513.102/
0001-00, com sede na Rua Argentina, nº 63 – Bairro Vila Americana – Volta Redonda/RJ., com
o escopo de prestação de serviços, pelo prazo de cento e oitenta (180) dias, de lavagem e
desinfecção de roupas hospitalares do HMR – Hospital Municipal do Retiro, no valor total de
R$ 108.900,00 (cento e oito mil e novecentos reais).

Volta Redonda/RJ., 01 de outubro de 2007.

JULIO CEZAR DE CARVALHO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SMS/PMVR

Secretaria Municipal de Saúde
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EDITAL Nº 001/2007-SME

CONCURSO DE REMOÇÃO PARA
PROFESSORES OCUPANTES DO CARGO/EMPRE-

GO DE DOCENTES I E II DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO.

A Secretária Municipal de Educação de Volta Redonda,
através do presente Edital, torna público que estão abertas
as inscrições para a remoção dos professores que atuam na
Educação Infantil (Creches Municipais e Conveniadas, Jar-
dins de Infância e Centros Municipais) e no Ensino Funda-
mental (Ciclo de Alfabetização Nível I a 8ª série) conforme o
estabelecido na Lei nº 1930/84 (Estatuto do Magistério) e
Portaria 005/2007-SME.

01 – DAS VAGAS:
1.1. Estarão disponíveis para o Concurso de Remoção

as vagas fixas de Regência de Classe das:
1.1.1. Unidades Educacionais de Educação Infantil
(Jardins de Infância, Creches Municipais e Conveni-
adas e Centros Municipais) e Ensino Fundamental
(Ciclo de Alfabetização Nível I a 4ª série).
1.1.2. Unidades Educacionais de 5ª a 8ª série, com
carga horária de 14 (quatorze) tempos.

02 – DAS INSCRIÇÕES:
2.1 As inscrições para o Concurso de Remoção serão

feitas nas Unidades Educacionais, em fichas próprias, a partir
da divulgação deste Edital e com data de encerramento pre-
vista para 16/10/2007.

2.2 Poderão se inscrever para o Concurso referido no
item anterior:

2.2.1. Todos os professores que tenham no mínimo
02 (dois) anos letivos de lotação na mesma Unidade
Educacional, a completar até 31/01/2008.
2.2.2. Todos os professores que forem devolvidos,
através de relatórios, pelos Órgãos em que se en-
contram lotados, ainda que não tenham completado
o tempo previsto no item anterior.
2.2.3. Todos os professores que se encontram em
lotação provisória .
2.2.4. Todos os professores lotados no Departamen-
to Pedagógico/SME que desejarem retornar à sala
de aula, desde que não estejam readaptados de fun-
ção.

2.3 Os(As) Diretores(as) das Unidades Educacionais serão
responsáveis pelas fichas de inscrição dos candidatos que
se encontram sob a sua administração, devendo devolvê-
las ao Departamento Geral de Administração, no dia 18/10/
2007.

03 – DA CONTAGEM DE PONTOS E CLASSIFICAÇÃO:
3.1 Os candidatos terão os seus pontos computados com

base nos dados constantes das fichas funcionais, arquiva-
das no Departamento Geral de Administração/SME.

3.2 A classificação dos candidatos far-se-á segundo os
seguintes critérios e pontuação:

a) tempo de Serviço na atual Unidade Educacional -
04 (quatro) pontos por ano;
b) tempo de Serviço Público Municipal, na área de
Educação - 10 (dez) pontos por ano;
c) tempo de Regência de Classe no Serviço Público
Municipal - 06 (seis) pontos por ano;
d) tempo de Serviço de Cargo em Comissão, Função
de Confiança ou Chefia na Administração Pública
Municipal - 06 (seis) pontos por ano;

3.3 Os professores que foram devolvidos à Secretaria

Municipal de Educação com relatório desfavorável, perde-
rão 02 (dois) pontos na contagem final do tempo de serviço
previsto na alínea a do item 3.2.

3.4 Equiparam-se ao Tempo de Serviço na Unidade Edu-
cacional e ao Tempo de Regência no Serviço Público Muni-
cipal, para efeito de contagem de pontos, os períodos que
foram exercidos pelo professor em cargo, função ou ativida-
des ligadas à Educação, em Órgão da Administração Direta
ou Indireta do Município ou fora dele e em outros, por força
de Convênio, desde que no interesse da Municipalidade.

3.5 Os candidatos serão classificados por ordem decres-
cente do total de pontos obtidos.

3.6 O desempate far-se-á pela:
a) idade cronológica (maior idade);
b) proximidade da residência à Unidade Educacio-
nal;
c) residência na cidade.

3.7 O resultado da remoção será afixado no auditório da
Secretaria Municipal de Educação, segundo o seguinte cro-
nograma:

a) Professor Docente I - Dia 05/12/2007 (Quarta-fei-
ra), às 14 horas.
b) Professor Docente II - Dia 12/12/2007 (quarta-fei-
ra), às 14 horas.

04 – DA INVESTIDURA:
4.1 O candidato removido, deverá apresentar-se na Uni-

dade Educacional no primeiro dia letivo de 2008.

05 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
5.1 Os candidatos inscritos e não classificados no Con-

curso de Remoção que tiveram suas inscrições amparadas
no parágrafo primeiro, alínea b ou d da Portaria nº 005/2007-
SME ou nos itens 2.2.2. ou 2.2.3. do presente Edital, deve-
rão comparecer à Sede desta Secretaria Municipal de Edu-
cação para escolha das vagas remanescentes das remo-
ções feitas, nas seguintes datas:

a) no dia 10/12/2007 (segunda-feira), às 14 horas –
Professor Docente I;
b) no dia 17/12/2007 (segunda-feira), às 14horas –
Professor Docente II.

5.2 O preenchimento incorreto do formulário cancelará
automaticamente a ficha de inscrição.

5.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento
Geral de Administração e Departamento Pedagógico da Se-
cretaria Municipal de Educação.

Volta Redonda, 25 de setembro de 2007.

PROFª THEREZINHA DOS SANTOS GONÇALVES ASSUMPÇÃO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 005/2007-SME

Ementa: Define critérios gerais para o Concur-
so de Remoção dos professores ocupantes do
Cargo/Emprego de Docentes I e II da Secreta-
ria Municipal de Educação e dá outras provi-
dencias.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais e,

* considerando que as Portarias nºs 003 e 004/2006 pre-
cisam ser revisadas para atender a realidade da Rede Muni-
cipal de Ensino;

* considerando, ainda, a necessidade de harmonizar-se
os interesses dos profissionais do ensino com os de nature-
za pedagógica e administrativa da Secretaria Municipal de
Educação.

R E S O L V E:
Artigo 1º - O Concurso de Remoção na Rede Municipal

PORTARIA-P- Nº 010/2007-SMO.

Nomeia Comissão para recebimento de obra...
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
Nomear, a contar de 14/03/2007, Comissão para recebi-

mento da obra “PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA MALHA VI-
ÁRIA na Av. Roma e Rua Paris, no bairro JARDIM EUROPA”,
em Volta Redonda/RJ, objeto do Processo 11079/2006, Or-
dem de Serviço nº 002/06 e Contrato 017/2007.

Eng. Robson Tomaz Vargas
Eng. Wilson Ferreira Abreu
Eng. Enderson Ulysses Leal

Volta Redonda, 14 de Março de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 011/2007-SMO.

Designa funcionário para fiscalização da obra
objeto do Processo n° 06406/2006.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
DESIGNAR, no período de 26/03/2007 a 24/04/2007, o

Engenheiro ROBSON TOMAZ VARGAS – funcionário desta

Secretaria Municipal de
Educação

Secretaria Municipal de
Obras

de Ensino continuará ocorrendo segundo o disposto no Es-
tatuto do Magistério.

§ 1º - Terão direito de participar do Concurso aludido
no “ Caput” deste artigo:

a) Os professores que ocupam o Cargo ou Em-
prego de Docentes I e II e atuam na Educação
Infantil (Jardins de Infância, Creches Municipais
e Centros Municipais) e no Ensino Fundamental
(Ciclo de Alfabetização Nível I a 8ª Série) que ti-
verem no mínimo 02 (dois) anos de lotação na
mesma Unidade Educacional, a completar até 31/
01/2008;
b) Os Professores Docentes I e II que foram de-
volvidos dos órgãos em que se encontram lota-
dos, ainda que não tenham completado o tempo
previsto na alínea anterior, mediante relatório de
devolução;
c) Todos os professores lotados no Departamen-
to Pedagógico;
d) Todos os professores que se encontram com
lotação provisória.

Artigo 2º - Caberá ao Departamento Geral de Adminis-
tração da Secretaria Municipal de Educação tomar, anual-
mente, as providências cabíveis para a realização do Con-
curso previsto nesta Portaria.

Volta Redonda/RJ, 25 de setembro de 2007.

PROFª THEREZINHA DOS SANTOS GONÇALVES ASSUMPÇÃO
Secretária Municipal de Educação



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 04 de outubro de 2007Página 13

objeto do Processo n° 03465/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar de 13 de Junho de 2007, o Enge-

nheiro WILSON FERREIRA ABREU – funcionário desta Mu-
nicipalidade – para fiscalização dos serviços de FORNECI-
MENTO PELA CONTRATADA AO MUNICÍPIO DE 700 (SE-
TECENTAS) TONELADAS DE MASSA ASFÁLTICA (CBUQ),
em Volta Redonda/RJ, conforme processo nº 03465/2007,
Ordem de Serviço nº 008/2007 e Contrato nº 120/2007.

Volta Redonda, 13 de Junho de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 019/2007-SMO.

Designa funcionário para fiscalização de obra
objeto do Processo n° 01190/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar de 02 de Julho de 2007, o Enge-

nheiro WILSON FERREIRA ABREU – funcionário desta Mu-
nicipalidade – para fiscalização da obra de REVESTIMENTO
ASFÁLTICO COM CBUQ, NARUAJOSÉ FUGÊNCIO C. NETO
e AV. 07 DE SETEMBRO (parte), NO BAIRRO ATERRADO,
em Volta Redonda/RJ, conforme processo nº 1190/2007, Or-
dem de Serviço nº 009/2007 e Contrato nº 122/2007.

Volta Redonda, 14 de Junho de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 020/2007-SMO.

Designa funcionário para fiscalização de obra
objeto do Processo n° 03407/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar de 25 de Junho de 2007, o Enge-

nheiro ROBSON TOMAZ VARGAS – funcionário desta Muni-
cipalidade – para fiscalização da obra de REVESTIMENTO
ASFÁLTICO COM CBUQ, NAS RUAS OSMARINO, JOSÉ
MIGUEL E TIRANA, NO BAIRRO PONTE ALTA, em Volta
Redonda/RJ, conforme processo nº 03407/2007, Ordem de
Serviço nº 010/2007 e Contrato nº 129/2007.

Volta Redonda, 14 de Junho de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 021/2007-SMO.

Designa funcionário para fiscalização de obra
objeto do Processo n° 003408/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas

PORTARIA-P- Nº 015/2007-SMO.

Designa funcionário para fiscalização de obra
objeto do Processo n° 015224/2006.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar de 21 de Maio de 2007, o Enge-

nheiro ROBSON TOMAZ VARGAS – funcionário desta Muni-
cipalidade – para fiscalização da obra de RECUPERAÇÃO
ASFÁLTICA E DRENAGEM NAS RUAS MIGUEL COUTO, SE-
NADOR PINHEIRO MACHADO, ALFREDO ELLIS E ALBER-
TO C. RODRIGUES, NO BAIRRO JARDIMAMÁLIA I, em Volta
Redonda/RJ, conforme processo nº 15224/2006, Ordem de
Serviço nº 006/2007 e Contrato nº 091/2007.

Volta Redonda, 14 de Maio de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 016/2007-SMO.

Designa funcionário para fiscalização de obra
objeto do Processo n° 00843/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar de 11 de Junho de 2007, o Enge-

nheiro ENDERSON ULYSSES LEAL – funcionário desta Mu-
nicipalidade – para fiscalização da obra de PAVIMENTAÇÃO
DA RUA RIO IÇA/VISCONDE DO RIO BRANCO, NO BAIR-
RO ÁGUA LIMPA, em Volta Redonda/RJ, conforme processo
nº 00843/2007, Ordem de Serviço nº 007/2007 e Contrato nº
108/2007.

Volta Redonda, 28 de Maio de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 017/2007-SMO.

Nomeia Comissão para recebimento de obra...

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
Nomear, a contar de 12/06/2007, Comissão para recebi-

mento da obra “DRENAGEM NA RUA RIO IÇA/VISCONDE
DO RIO BRANCO, NO BAIRRO ÁGUA LIMPA”, em Volta
Redonda/RJ, objeto do Processo 0849/2007 e Contrato 064/
2007.

Eng. Antonio Silva de Oliveira
Eng. Afrânio Sá Freire Bastos
Eng. Enderson Ulysses Leal

Volta Redonda, 12 de Junho de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 018/2007-SMO.

Designa funcionário para fiscalização de obra

Municipalidade – para fiscalização da obra de DRENA-
GEM E RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DE MALHA VIÁRIA
EM DIVERSAS RUAS (listadas abaixo) DO BAIRRO RE-
TIRO, em Volta Redonda/RJ, conforme processo nº 06406/
2006 e Contrato 010/2006, em substituição ao Engenhei-
ro WILSON FERREIRA ABREU (designado através da
Portaria-P-nº 003/2007-SMO), que encontra-se em gozo
de férias regulamentares.

* Av. Antonio de Almeida (trecho entre a Rua Haroldo
Tavares e Av. do Comércio);

* Av. Retiro (entre a Av. do Comércio e Rua 9 de Julho);
* Rua José Moreira da Rocha;
* Rua Helvécio Pimenta;
* Rua Joaquim Rabelo;
* Rua Haroldo Tavares;
* Rua Safira;
* Rua Esmeralda;
* Rua Rubi;
* Rua Citrina;
* Rua Luvina Faria.

Volta Redonda, 26 de março de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 012/2007-SMO.

Designa funcionário para fiscalização de obra
objeto do Processo n° 849/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar de 02 de Abril de 2007, o Enge-

nheiro ENDERSON ULYSSES LEAL – funcionário desta
Municipalidade – para fiscalização da obra de DRENA-
GEM NA RUA RIO IÇA/VISCONDE DO RIO BRANCO, NO
BAIRRO ÁGUA LIMPA, em Volta Redonda/RJ, conforme
processo nº 849/2007, Ordem de Serviço nº 004/2007 e
Contrato nº 064/2007.

Volta Redonda, 27 de março de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 013/2007-SMO.

Nomeia Comissão para recebimento de obra...

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
Nomear, a contar de 12/04/2007, Comissão para recebi-

mento da obra “RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA com CBUQ NA
Av. SÁVIO GAMA, TRECHO ENTRE A AV. WALDIR SOBREI-
RA PIRES E O ENTROCAMENTO DA AV. RETIRO COM AV.
ANTÔNIO DE ALMEIDA, BAIRRO RETIRO”, em Volta Re-
donda/RJ, objeto do Processo 7486/2006, Ordem de Serviço
nº 026/06 e Contrato 237/2007.

Eng. Robson Tomaz Vargas
Eng. Enderson Ulysses Leal
Eng. Antonio Silva de Oliveira

Volta Redonda, 12 de Abril de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras
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atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar de 25 de Junho de 2007, o Enge-

nheiro ENDERSON ULYSSES LEAL – funcionário desta Mu-
nicipalidade – para fiscalização da obra de COBERTURA DO
CÓRREGO ÁGUA LIMPA, no Bairro Água Limpa, em Volta
Redonda/RJ, conforme processo nº 03408/2007, Ordem de
Serviço nº 011/2007 e Contrato nº 127/2007.

Volta Redonda, 18 de Junho de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 022/2007-SMO.

Nomeia Comissão para recebimento de obra...

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
Nomear, a contar de 28/06/2007, Comissão para recebi-

mento da obra “AMPLIAÇÃO DA DRENAGEM NA VIA SÉR-
GIO BRAGA, NO BAIRRO PONTE ALTA”, em Volta Redon-
da/RJ, objeto do Processo 10117/2006 e Contrato 025/2007.

Eng. Wilson Ferreira Abreu
Eng. Afrânio Sá Freire Bastos
Eng. Enderson Ulysses Leal

Volta Redonda, 28 de Junho de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 023/2007-SMO.

Nomeia Comissão para recebimento de obra...

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
Nomear, a contar de 29/06/2007, Comissão para recebi-

mento da obra “DRENAGEM E RECUPERAÇÃO ASFÁLTI-
CA DE MALHA VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO
RETIRO”, em Volta Redonda/RJ, objeto do Processo 6406/
2006 e Contrato 010/2007.

Eng. Robson Tomaz Vargas
Eng. Wilson Ferreira Abreu
Eng. Antonio Silva de Oliveira

Volta Redonda, 29 de Junho de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 024/2007-SMO.

Designa funcionário para fiscalização de obra
objeto do Processo n° 02710/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar de 26 de Junho de 2007, o Enge-

nheiro WILSON FERREIRA ABREU – funcionário desta Mu-
nicipalidade – para fiscalização dos serviços de MANUTEN-
ÇÃO DE OBRAS DE REVESTIMENTO VEGETAL NAS RUAS
FARIAS DE BRITO/SÃO LUCAS, RUA A-1/SÃO SEBASTI-
ÃO, RUA 06/JARDIM CAROLINE e RUA ALFREDO MOREI-
RA/SANTO AGOSTINHO, em Volta Redonda/RJ, conforme
processo nº 02710/2007, Ordem de Serviço nº 012/2007.

Volta Redonda, 26 de Junho de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 025/2007-SMO.

Nomeia Comissão para recebimento de obra...

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
NOMEAR, a contar de 05/07/2007, Comissão para rece-

bimento da obra “PAVIMENTAÇÃO DA RUA RIO IÇA/VISCON-
DE DO RIO BRANCO, NO BAIRRO ÁGUA LIMPA”, em Volta
Redonda/RJ, objeto do Processo 843/2007 e Contrato 108/
2007.

Eng. Enderson Ulysses Leal
Eng. Wilson Ferreira Abreu
Eng. Antonio Silva de Oliveira

Volta Redonda, 05 de Julho de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 026/2007-SMO.

Nomeia Comissão para recebimento de obra...

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
Nomear, a contar de 05/07/2007, Comissão para recebi-

mento da obra “REVESTIMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ,
NAS RUAS OSMARINO, JOSÉ MIGUEL E TIRANA, NO BAIR-
RO PONTE ALTA”, em Volta Redonda/RJ, objeto do Proces-
so 3407/2007 e Contrato 129/2007.

Eng. Enderson Ulysses Leal
Eng. Robson Tomaz Vargas
Eng. Antonio Silva de Oliveira

Volta Redonda, 05 de Julho de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 027/2007-SMO.

Designa funcionário para fiscalização de obra
objeto do Processo n° 013769/2006.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar de 18 de Julho de 2007, o Enge-

nheiro ROBSON TOMAZ VARGAS – funcionário desta Muni-
cipalidade – para fiscalização da obra de PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA NA RUA 2, RUA JEFERSON PATRIOTA E PAR-
TE DA RUA DOM PEDRO I, NO BAIRRO JARDIM SUÍÇA,
em Volta Redonda/RJ, conforme processo nº 13769/2006,
Ordem de Serviço nº 013/2007 e Contrato nº 093/2007.

Volta Redonda, 10 de Julho de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 028/2007-SMO.

Nomeia Comissão para recebimento de obra...

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
NOMEAR, a contar de 18/07/2007, Comissão para rece-

bimento da obra “MANUTENÇÃO DE OBRAS DE REVESTI-
MENTO VEGETAL NAS RUAS FARIAS DE BRITO/SÃO LU-
CAS, RUA A-1/SÃO SEBASTIÃO, RUA 06/JARDIM CAROLI-
NE e RUA ALFREDO MOREIRA/SANTO AGOSTINHO”, em
Volta Redonda/RJ, objeto do Processo 2710/2007 e Contrato
145/2007.

Eng. Wilson Ferreira Abreu
Eng. Enderson Ulysses Leal
Eng. Antonio Silva de Oliveira

Volta Redonda, 13 de Julho de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 029/2007-SMO.

Nomeia Comissão para recebimento de obra...

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
Nomear, a contar de 24/07/2007, Comissão para recebi-

mento da obra de RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA E DRENA-
GEM NAS RUAS MIGUEL COUTO, SENADOR PINHEIRO
MACHADO, ALFREDO ELLIS E ALBERTO C. RODRIGUES,
NO BAIRRO JARDIM AMÁLIA I, em Volta Redonda/RJ, obje-
to do Processo 15224/2006 e Contrato 091/2007.

Eng. Enderson Ulysses Leal
Eng. Wilson Ferreira Abreu
Eng. Antonio Silva de Oliveira

Volta Redonda, 24 de Julho de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 030/2007-SMO.

Designa funcionário para fiscalização de obra
objeto do Processo n° 04416/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar de 13 de Agosto de 2007, o Enge-

nheiro ROBSON TOMAZ VARGAS – funcionário desta Muni-
cipalidade – para fiscalização da obra de REVESTIMENTO
ASFÁLTICO COM CBUQ NA RUA CAETÉ, NO BAIRRO RE-
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TIRO, em Volta Redonda/RJ, conforme processo nº 4416/2007,
Ordem de Serviço nº 014/2007 e Contrato nº 167/2007.

Volta Redonda, 10 de Agosto de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 031/2007-SMO.

Nomeia Comissão para recebimento de obra...

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
Nomear, a contar de 15/08/2007, Comissão para recebi-

mento da obra “REVESTIMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ,
NA RUA JOSÉ FUGÊNCIO C. NETO e AV. 07 DE SETEM-
BRO (parte), NO BAIRRO ATERRADO”, em Volta Redonda/
RJ, objeto do Processo 1190/2007 e Contrato 122/2007.

Eng. Enderson Ulysses Leal
Eng. Wilson Ferreira Abreu
Eng. Antonio Silva de Oliveira

Volta Redonda, 15 de Agosto de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 032/2007-SMO.

Nomeia Comissão para recebimento de obra...

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Decreto n°
4482:

R E S O L V E:
Nomear, a contar de 28/08/2007, Comissão para recebi-

mento da obra “REVESTIMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ
NA RUA CAETÉ, NO BAIRRO RETIRO”, em Volta Redonda/
RJ, objeto do Processo 4416/2007 e Contrato 167/2007.

Eng. Enderson Ulysses Leal
Eng. Wilson Ferreira Abreu
Eng. Antonio Silva de Oliveira

Volta Redonda, 28 de Agosto de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 219/2007
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa AL-
MEIDA & FILHO TERRAPLENAGENS LTDA.
OBJETO: Execução da obra de revestimento asfáltico com
CBUQ na Av. Jaraguá com Rua 510, Bairro Retiro, em Volta
Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 7.05.26.782.0295.2.118 – 44905100.00 – SMO
(N.E. nº 03.549-7, de 12.09.2007)
VALOR: R$ 43.948,00 (quarenta e três mil, novecentos e qua-
renta e oito reais
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos

Procuradoria Geral do
Município

CONTRATO Nº 003/2006 – FINAD/CMDCA.
Partes: Município de Volta Redonda/RJ, através do Fundo
para Infância e Adolescência
Instituição: Projeto Resgate
Objeto: Execução do Projeto Criança Viva
Cat. Econômica: 33504300.00
Código: 760.130
Prazo: 152 (cento e cinqüenta e dois) dias.
Valor: R$ 67.500,00 (Sessenta e sete mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura: 31 de julho de 2007.

CONTRATO Nº 004/2006 – FINAD/CMDCA.
Partes: Município de Volta Redonda/RJ, através do Fundo
para Infância e Adolescência
Instituição: Associação Beneficente Evangélica – ABE
Objeto: Execução do Projeto Material Didático e Manutenção
Cat. Econômica : 33504300.00
Código: 760.130
Prazo: 88 (Oitenta e oito) dias.
Valor: R$ 23.700,00 (Vinte e três mil e setecentos reais)
Data da Assinatura: 19 de setembro de 2007.

CONTRATO Nº 005/2006 – FINAD/CMDCA.
Partes: Município de Volta Redonda/RJ, através do Fundo
para Infância e Adolescência
Instituição: Associação dos Pais e Amigos dos Deficientes
Auditivos – APADA
Objeto : Execução do Projeto Informatizando e Derrubando
Barreiras
Cat. Econômica : 33504300.00
Código: 760.130
Prazo: 88 (Oitenta e oito) dias.

Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente

DATA DE ASSINATURA: 25.09.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.420/2007

EXTRATO DE INSTRUMENT O CONTRATUAL
CONTRATO Nº 220/2007
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa AL-
MEIDA & FILHO TERRAPLENAGENS LTDA.
OBJETO: Execução da obra de revestimento asfáltico com
CBUQ na Av. Jaraguá com Rua 530, Bairro Retiro, em Volta
Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 7.05.26.782.0295.2.118 – 44905100.00 – SMO
(N.E. nº 03.588-7, de 13.09.2007)
VALOR: R$ 39.964,20 (trinta e nove mil, novecentos e ses-
senta e quatro reais e vinte centavos)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 25.09.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.419/2007

EXTRATO DE INSTRUMENT O CONTRATUAL
CONTRATO Nº 221/2007

TERMO ADITIVO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
REALPORT CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: Alteração técnica da obra contratada em 02.02.2007
(aumento e diminuição do quantitativo de determinados itens
da Planilha de Quantitativos e Preços Unitários original e in-
clusão de novos itens) (CONTRATO Nº 022/2007).
DOTAÇÃO: 7.06.12.361.0209.1.099 – 44905100.28 – SMO
(N.E. nº 03.626-7, de 19.09.2007)
VALOR: R$ 155.479,44 (cento e cinqüenta e cinco mil, qua-
trocentos e setenta e nove reais e quarenta e quatro centa-
vos)
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 26.09.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.950/2006

Valor: R$ 7.982,00 (Sete mil novecentos e oitenta e dois reais).
Data da Assinatura: 19 de setembro de 2007.

CONTRATO Nº 006/2006 – FINAD/CMDCA.
Partes: Município de Volta Redonda/RJ, através do Fundo
para Infância e Adolescência
Instituição: Associação dos Pais e Amigos dos Deficientes
Físicos - APADEFI
Objeto: Execução do Também Posso, esse Acesso é Universal
Cat. Econômica: 33504300.00
Código: 760.130
Prazo: 88 (Oitenta e oito) dias.
Valor: R$ 2.972,00 (Dois mil novecentos e setenta e dois reais).
Data da Assinatura: 19 de setembro de 2007.

RESOLUÇÃO Nº 002/2007

Ementa : CRIAFUNÇÃO DE CONFIANÇA DE
CHEFE DE DIVISÃO DE PORTARIA E
TRANSPORTE, Ref. ICAI-10 E CHEFE DE
SEÇÃO DE PESSOAL, Ref.ICAI-7 ADA FUN-
DAÇÃO BEATRIZ GAMA

O Conselho Municipal Deliberativo da Fundação Beatriz
Gama, no uso de suas atribuições legais conferidas pela De-
liberação Municipal nº 904/68 e Estatuto da Entidade, e

Considerando as resoluções de nº 001/2005, do Conse-
lho Municipal Deliberativo da Fundação Beatriz Gama;

Considerando atender administrativamente as necessida-
des de pessoal para operacionalização de suas atividades;

Considerando, a necessidade de se adequar a tabela de
Função de Confiança da Fundação Beatriz Gama;

RESOLVE :
Art. 1º - Criar Função de Confiança de Chefe de Divisão

de Portaria e Transporte, atribuindo-lhe a gratificação símbo-
lo ICAI 10. A Ficha Descritiva da função consta no Anexo I.

Art. 2º - Criar Função de Confiança de Chefe de Se-
ção de Pessoal, atribuindo-lhe a gratificação símbolo ICAI
07 A. A Ficha Descritiva da função consta no Anexo II.

Art. 3º - Fica aprovado o quadro de Cargos em Co-
missão e Função Gratificada da Fundação Beatriz Gama,
conforme abaixo:
SÍMBOLO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO – R$

CCP ........................ 01 ..................................... 3.872,00
IDAS 10 A .............. 03 ..................................... 1.520,62
IDAS 10 B .............. 02 ........................................ 988,39
IDAS 10 C .............. 01 ........................................ 800,34
IDAS 9.................... 04 ........................................ 552,23
IDAS 6 A ................ 01 ........................................ 400,16
IDAS 6 B ................ 01 ........................................ 240,10
ICAI 10 ................... 11 ........................................ 320,12
ICAI 07 A ............... 13 ........................................ 236,07
ICAI 02 ................... 17 ......................................... 111,23

Art. 4º - Os valores das Funções Gratificadas obede-
cerão sempre os valores aplicados pela Administração
Direta.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º /
06/2007, revogando-se as disposições em contrário, em
especial a Resolução nº 001/2007.

Volta Redonda/RJ, 05 de setembro de 2007

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Municipal Deliberativo

da Fundação Beatriz Gama

Membros :

FBG - Fundação Beatriz
Gama

AU T A R Q U I A S
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11 - Preparar os elementos necessários para elabora-
ção da folha de pagamento do pessoal da Fundação Bea-
triz Gama;

12 - Proceder à averbação e classificação dos des-
contos em consignação autorizadas em legislação própria
ou pelos servidores;

13 - Encaminhar as unidades de controle das secreta-
rias, contra-cheques, declarações e cartões de ponto de
servidores;

14 - Preparar todos os cálculos necessários para elabo-
ração de folhas de pagamento;

15 - Preparar todos os cálculos necessários relativos
aos recolhimentos das obrigações previdenciárias e soci-
ais;

16 - Promover o cálculo e controle das guias de via-
gens a serviço;

17 - Exercer outras atividades, no âmbito de sua com-
petência.

05/09/2007

EXTRATO DO TERMO ADITIVO III - N.º 014/2006

CONTRATANTE : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO : COMPORTE MAT. DE PROTEÇÃO E
SERVIÇOS LTDA – ME
ATO ADMINISTRATIVO : Processo Administrativo Nº 2030/
2006
OBJETO : IIII Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de
Serviços de Segurança e Vigilância

PRAZO : 3 (três) meses a partir de sua assinatura
VALOR: R$ 38.940,00 (trinta e oito mil novecentos e qua-
renta reais).

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2007

CONTRATANTE : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO : SEVENCOMN SOFTWARES E SERVI-
ÇOS LTDA
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo 1597/
2007
OBJETO : Prestação de serviços de suporte, manuten-
ção e apoio Técnico para o Sistema de Atendimento Ele-
trônico Solexis Contact Center URA
PRAZO : 12 (doze) meses a partir de sua assinatura
VALOR: R$ 4.740,00 (quatro mil setecentos e quarenta
reais) , em 12 parcelas de R$ 395,00 (trezentos e no-
venta e cinco reais.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2007

CONTRATANTE : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO : LAURINDO & ANDRÉ REPRESENTA-
ÇÕES E SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo 1353/
2007
OBJETO : A PRESTAR SERVIÇOS DE EXAME MÉDICOS
PERIÓDICOS PARA OS SERVIDORES DO SAAE-VR.
PRAZO : 12 (doze) meses a partir da data da Nota de
Empenho.

VALOR: R$ 6.719,00 (seis mil setecentos e dezenove
reais).

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

INEXIGIBILIDADE
Processo nº 467/07
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transportes de Pas-
sageiros de Barra Mansa
Objeto: 10.230 vales transportes
Valor : R$30.156,05
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 – Artigo 25 – Inciso I

ATO N.º 3245/2006– PR

EMENTA: Determina Publicação.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
Determina a publicação do nome do aluno concluinte do

2º grau do Colégio Getúlio Vargas, conforme especificado
abaixo:

Rogério Candido Luiz - Curso Técnico de Edificações –
Ano 1984 - Não cumpriu as horas de Estágio.

Volta Redonda, 22 de setembro de 2006

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3246/2006– PR

EMENTA: Demite, por motivo de aposentado-
ria, a professora Cleusa de Souza Machado
Diniz.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
DEMITIR, a contar de 05/09/2006, a professora CLEUSA

DE SOUZA MACHADO DINIZ, do quadro de servidores des-
ta Fundação, tendo em vista a concessão de aposentadoria
espontânea pelo INSS (Instituto Nacional de Seguro Social).

Volta Redonda, 22 de setembro de 2006.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3247/2006– PR

EMENTA: Demite, por motivo de aposentado-
ria, a professora Maria Tereza Gadelha Lobo
dos Santos .

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
DEMITIR, a partir de 30/09/2006, a professora MARIA

TEREZA GADELHA LOBO DOS SANTOS, do quadro de ser-
vidores desta Fundação, tendo em vista a concessão de apo-
sentadoria espontânea pelo INSS (Instituto Nacional de Se-
guro Social).

Volta Redonda, 22 de setembro de 2006.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ANEXO I

FICHA DESCRITIVA DA FUNÇÃO

DIVISÃO DE PORTARIA E TRANSPORTE - ICAI 10
COMPETE A DIVISÃO DE PORTARIA E TRANS-

PORTE:
1. Distribuir supervisionar e executar tarefas de acor-

do com suas prioridades;
2. Acompanhar e controlar a produtividade dos servi-

ços de portaria visando melhor atendimento e acolhimen-
to a todos que cheguem a instituição;

3. Acompanhar e supervisionar serviços dos conduto-
res de veículos visando melhor atendimento e seguridade
ao publico utilitário dos mesmos;

4. Cumprir e fazer cumprir as legislação e normas de
transito estabelecidas no Código de Transito Brasileiro;

5. Instruir, orientar e controlar a movimentação de todo
o seu pessoal (freqüências, férias, horários rodízios);

6. Receber e atender as solicitações dos setores quanto
à utilização dos veículos da Fundação Beatriz Gama, bem
como as de viagens a serviços;

7. Controlar e emitir requisições de compras e servi-
ços para o setor;

8. Manter atualização controle e organização de cro-
nogramas de realização de limpeza e manutenção dos ve-
ículos da FBG;

9. Montar e acompanhar mapa de saídas/entrada de
veículos;

10. Preparar e emitir relatórios de consumo diários dos
veículos;

11. Supervisiona livros de anotações da portaria,a fim
de se inteirar e apurar fatos de sua responsabilidade;

12. Fazer reuniões com sua equipe de trabalho para
divulgar informar, discutir, e buscar soluções para melho-
ria do trabalho;

13. Solicitar conserto e manutenção dos equipamen-
tos e instalações dos setores;

14. Elaborar no final de cada exercício, relatório das
atividades da Divisão;

15. Responder, zelar e dar carga ao órgão de patrimô-
nio, de todo material necessário ao desempenho da uni-
dade;

16. Exercer outras atividades no âmbito de sua com-
petência.

05/09/2007

ANEXO II

FICHA DESCRITIVA DA FUNÇÃO
SEÇÃO DE PESSOAL - ICAI 7 A

COMPETE A SEÇÃO DE PESSOAL:
01 - Controlar a freqüência de servidores e elaborar

os respectivos mapas mensais;
02 - Manter atualizado o fichário de freqüência dos ser-

vidores para concessão de benefícios;
03 - Efetuar a conferência das autorizações de horas-

extras com o registro no cartão de ponto para os respec-
tivos lançamentos;

04 - Efetuar as ocorrências e preparar os cartões de
ponto para elaboração da folha de pagamento;

05 - Efetuar o lançamento e controle dos afastamen-
tos ocorridos com os servidores na forma da legislação
vigente;

06 - Providenciar a emissão de avisos de férias e con-
trole de sua devolução para os respectivos lançamentos;

07 - Efetuar o arquivo e controle de documentos rela-
cionados com a freqüência dos servidores;

08 - Elaborar relatório mensal sobre faltas, abonos de
faltas, dispensas médicas, licenças prêmio, licença sem
vencimento, horas-extras;

09 - Mante r atualizado o controle dos servidores que
estejam afastados do serviço por qualquer que seja o mo-
tivo;

10 - Organizar e manter atualizada a ficha financeira e
individual de todo o pessoal da Fundação Beatriz Gama;

FEVRE - Fundação Educacional
de Volta Redonda
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LEI MUNICIPAL Nº 4.349

EMENTA: DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO
DE PROGRAMA DE FINANCIAMENTO COM
FINALIDADE DE REGULARIZAR EDIFICA-
ÇÕES, REFORMAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - A responsabilidade de regularizar as edifica-
ções identificadas pelos fiscais de obras, pelo censo imobiliá-
rio em desacordo com a legislação vigente é do Poder Públi-
co Municipal.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Poder Público Munici-
pal promoverá o financiamento das regularizações
através da Companhia de Habitação de Volta Re-
donda - COHAB/VR.

ARTIGO 2° - A COHAB/VR financiará os custos de proje-
tos e obras com a finalidade de regularizar as edificações aten-
dendo os seguintes critérios:

I – Seja relativa a unidade habitacional residencial;
II – Que não possua notificação de impedimento ante-
rior ao início da obra;
III – Que seja proprietário de um único imóvel;
IV – Que a renda familiar dos membros que residam
na unidade habitacional em foco não ultrapasse 10
(dez) salários mínimos.

ARTIGO 3º - Fica o Poder Público Municipal autorizado a
implantar um fundo financeiro para garantir recursos para prover
o financiamento.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Fundo será composto
de um percentual relativo ao incremento oriundo
da arrecadação referente ao imposto das edifica-
ções irregulares.

ARTIGO 4º - O Fundo Financeiro que trata o caput ante-
rior, terá a finalidade exclusiva de financiar o processo de re-
gularização dos imóveis identificados pelo censo imobiliário
ou fiscais de obras.

§ 1º - O Fundo será repassado à COHAB/VR para
promover o financiamento que trata este artigo.
§ 2º - A COHAB/VR editará normas para estes financi-
amentos.

ARTIGO 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ARTIGO 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 24 de setembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

ATO Nº 6.201/07

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Pri-
meiro Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear, RENATA DE SOUZA, para exercer, a partir

do dia 1º de setembro do ano em curso, o cargo de provi-
mento em comissão de Gerente Financeiro, símbolo CC-
2, criado pela Resolução nº 1.235/91, atribuindo-lhe a gra-
tificação a que se refere o art. 136 da Lei Municipal nº
1.931/84–Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais,
no percentual de 50% (cinqüenta por cento), incidente sobre
o respectivo vencimento, conforme Processo Administra-
tivo nº 1.477/07.

Volta Redonda, 31 de agosto de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil
e sete, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores
Vereadores Paulo César Lima Conrado e Pedro Raymundo
de Magalhães, respectivamente Presidente e Primeiro Secre-
tário do Poder Legislativo, compareceu RENATA DE SOUZA,
nomeada para exercer, a partir de primeiro de setembro de
dois mil e sete, o cargo de provimento em comissão de Ge-
rente Financeiro, símbolo CC-2, do Quadro de Pessoal desta
Casa, criado pela Resolução nº 1.235/91, de acordo com as
determinações expressas no Ato número seis mil, duzentos e
um. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presi-
dente e Primeiro Secretário consideraram empossada a ser-
vidora abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Gerente Financeiro.

Volta Redonda, 31 de agosto de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

RENATA DE SOUZA
Gerente Financeiro, símbolo CC-2 - empossada

ATO Nº 6.202/07

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Pri-
meiro Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Atribuir, a partir de 1º de setembro do ano em curso, à

servidora RENATA DE SOUZA, ocupante do cargo de pro-
vimento em comissão de Gerente Financeiro, símbolo CC-
2, a gratificação prevista na Resolução nº 2.853/05, no
valor equivalente a 6,6 UFIVRE’s.

Volta Redonda, 31 de agosto de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

LEI MUNICIPAL Nº 4.350

EMENTA: DENOMINA DE PREFEITO GEOR-
GES LEONARDOS, O COMPLEXO DA ILHA
SÃO JOÃO EM VOLTA REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu,
em conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei
Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominado de Prefeito Georges Leo-
nardos, o complexo da Ilha São João em Volta Redonda.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 25 de setembro de 2007.

WALMIR VITOR DE SOUZA
2º Vice-Presidente

ATO Nº 6.199/07

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Pri-
meiro Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar, a partir do dia 1º de setembro do ano em
curso, conforme solicitação contida no Processo Admi-
nistrativo nº 1.477/07, JORGE LUIZ DE LIMA TEIXEI-
RA , matrícula 978, ocupante do cargo de provimento em
comissão de Gerente Financeiro, símbolo CC-2 do Qua-
dro de Pessoal desta Casa, nomeado através do Ato n°
5.781/05.

Volta Redonda, 31 de agosto de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.200/07

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Pri-
meiro Secretário, no uso de suas a tribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir do dia 1º de setembro do ano em

curso, as servidoras abaixo relacionadas, ocupantes de
cargos de provimento em comissão do Quadro de Pesso-
al desta Casa, nomeadas através dos Atos nº 5.785/05 e
5.802/05, respectivamente, conforme Processo Adminis-
trativo nº 1.477/07, como segue:

- Renata de Souza - Assessor Parlamentar, símbo-
lo APL;

- Maria Antônia de Souza - Assessor de Gabinete,
símbolo AG.

Volta Redonda, 31 de agosto de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO

Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário
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ATO Nº 6.203/07

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Pri-
meiro Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear, a partir do dia 1º de setembro do ano em cur-

so, os senhores abaixo relacionados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão do Quadro de Pesso-
al desta Casa, criados pela Resolução nº 2.815/05, con-
forme Processo Administrativo nº 1.477/07, como segue:

- Maria Antônia de Souza - Assessor Parlamentar,
símbolo APL;

- Carlos Roberto da Silva - Assessor de Gabinete, sím-
bolo AG.

Volta Redonda, 31 de agosto de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil
e sete, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores Ve-
readores Paulo César Lima Conrado e Pedro Raymundo de
Magalhães, respectivamente Presidente e Primeiro Secretá-
rio do Poder Legislativo, compareceu MARIA ANTÔNIA DE
SOUZA, nomeada para exercer, a partir de primeiro de se-
tembro de dois mil e sete, o cargo de provimento em comis-
são de Assessor Parlamentar, símbolo APL, do Quadro de
Pessoal, criado pela Resolução nº 2.815/05, de acordo com
as determinações expressas no Ato número seis mil, duzen-
tos e três. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores
Presidente e Primeiro Secretário consideraram empossada a
servidora abaixo, com o compromisso de leal e honradamen-
te desempenhar as funções de Assessor Parlamentar.

Volta Redonda, 31 de agosto de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

MARIA ANTÔNIA DE SOUZA
Assessora Parlamentar, símbolo APL - empossada

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil
e sete, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores
Vereadores Paulo César Lima Conrado e Pedro Raymundo
de Magalhães, respectivamente Presidente e Primeiro Secre-
tário do Poder Legislativo, compareceu CARLOS ROBERTO
DASILVA, nomeado para exercer, a partir de primeiro de se-
tembro de dois mil e sete, o cargo de provimento em comis-
são de Assessor de Gabinete, símbolo AG, do Quadro de
Pessoal, criado pela Resolução nº 2.815/05, de acordo com
as determinações expressas no Ato número seis mil, duzen-
tos e três. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores
Presidente e Primeiro Secretário consideraram empossado o

servidor abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Assessor de Gabinete.

Volta Redonda, 31 de agosto de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

CARLOS ROBERTO DA SILVA
Assessor de Gabinete, símbolo AG - empossado

ATO Nº 6.204/07

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, conforme

solicitação contida no Processo Administrativo nº 1.495/07,
CELSO MARQUES RAPOSO, matrícula 862, ocupante do
cargo de provimento em comissão de Secretário de Gabine-
te, símbolo SG do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeado
através do Ato n° 5.754/05.

Volta Redonda, 04 de setembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.205/07

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear FERNANDO PEREIRA DE SOUZA, para exer-

cer a partir do dia 1º do mês em curso, o cargo de provimento
em comissão de Secretário de Gabinete, símbolo SG, criado
pela Resolução nº 2.815/05 de 19 de maio de 2005.

Volta Redonda, 04 de setembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e
sete, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores
Vereadores Paulo César Lima Conrado e Pedro Raymundo
de Magalhães, respectivamente Presidente e Primeiro Secre-
tário do Poder Legislativo, compareceu FERNANDO PEREI-
RA DE SOUZA , nomeado para exercer, a partir de primeiro
de setembro de dois mil e sete, o cargo de provimento em
comissão de Secretário de Gabinete, símbolo SG, do Quadro
de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução nº 2.815/05,

de acordo com as determinações expressas no Ato número
seis mil, duzentos e cinco. Atendidas as formalidades de pra-
xe, os Senhores Presidente e Primeiro Secretário considera-
ram empossado o servidor abaixo, com o compromisso de
leal e honradamente desempenhar as funções de Secretário
de Gabinete.

Volta Redonda, 04 de setembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

FERNANDO PEREIRA DE SOUZA
Secretário de Gabinete, símbolo SG - empossado

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Volta Re-
donda

A firma EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S/A foi classificada em primeiro lugar na licitação rea-
lizada no dia 25 de setembro de 2007, referente ao Processo
Administrativo nº 1.088/07, na modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS, tipo MENOR PREÇO, e apresentado o valor global de
R$ 155.866,50 (cento e cinqüenta e cinco mil, oitocentos e
sessenta e seis reais e cinqüenta centavos), conforme Ata
anexa, referente à contratação de empresa visando a contra-
tação de pessoa jurídica para o fornecimento de serviços de
telefonia digital.

Em face disso, a Comissão Permanente de Licitação opi-
na pelo prosseguimento do presente certame em favor da re-
ferida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o
resultado da licitação, objetivando sua homologação e adju-
dicação.

Volta Redonda, 25 de setembro de 2007.

JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 143

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo
Administrativo nº 1.088/07 em favor da firma EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A. Determino o en-
caminhamento à Divisão de Contabilidade para, de acordo
com a dotação orçamentária própria, proceder a emissão da
Nota de Empenho correspondente, no valor de R$ 155.866,50
(cento e cinqüenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e seis
reais e cinqüenta centavos).

Volta Redonda, 27/09/07.

VEREADOR PAULO CESAR LIMA CONRADO
PRESIDENTE

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Volta Re-
donda

A firma QUICKNET INTERNET PROVIDER LTDA foi clas-
sificada em primeiro lugar na licitação realizada no dia 24 de
setembro de 2007, referente ao Processo Administrativo nº
1.474/07, na modalidade CONVITE, tipo MENOR PREÇO, e
apresentado o valor global de R$ 15.480,00 (quinze mil, qua-
trocentos e oitenta reais), conforme Ata anexa, referente à
contratação de empresa visando o fornecimento de acesso
especializado para circuito de dados, pelo prazo de 12 (doze)
meses – Link de Internet.
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Em face disso, a Comissão Permanente de Licitação opi-
na pelo prosseguimento do presente certame em favor da re-
ferida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o
resultado da licitação, objetivando sua homologação e adju-
dicação.

Volta Redonda, 24 de setembro de 2007.

JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 143

À Divisão de Licitação,
Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo

Administrativo nº 1.474/07 em favor da empresa QUICKNET
INTERNET PROVIDER LTDA. Determino o encaminhamen-
to à Divisão de Contabilidade para, de acordo com a dotação
orçamentária própria, proceder a emissão da Nota de Empe-
nho correspondente, no valor de R$ 15.480,00 (quinze mil,
quatrocentos e oitenta reais).

Volta Redonda, 27/09/07.

VEREADOR PAULO CESAR LIMA CONRADO
PRESIDENTE
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